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Greve para todos 
A aprovação do direito irrestrito 

de greve pelo Congresso constituin­
te vem refletir uma tendência, 
presente em diversos setores de 
opinião, para conceber de forma 
irrealista e aprioristicamente posi­
tiva quaisquer movimentações de 
origem sindical. Pouco importa, 
segundo esta visão, se uma greve 
interrompe os serviços de assistên­
cia médica à população carente, se 
paralisa os transportes coletivos ou 
se suspende o fornecimento de 
energia elétrica em todo o país. Os 
interesses da sociedade em seu 
conjunto valeriam menos que o 
direito de dispor —como se fosse 
propriedade de uma categoria 
específica de trabalhadores— de 
um poder de vida e morte sobre 
todas as atividades económicas, a 
ser utilizado sempre que, como 
reza o atual projeto constitucional, 
os envolvidos no movimento se 
tenham manifestado favoravelmen­
te quanto à sua "oportunidade" e 
aos "interesses que devam por 
meio dele defender''." 

Se a emenda derrotada em 
plenário pretendia limitar a possi­
bilidade de greves políticas, tam­
pouco evitava os riscos da ambi­
guidade e da indefinição no que 
diz respeito à paralisação de 
setores essenciais. Esta é, contudo, 
uma questão da mais . extrema 
gravidade, pelo que representa de 
ameaça, de chantagem e de 
violência contra os interesses da 
população. Sob a suave ressalva de 
que a lei definirá a maneira pela 

qual as "necessidades inadiáveis 
da comunidade" serão mantidas 
durante a greve, concede-se carta 
branca a todas as tentativas de 
tumultuar o sistema económico e 
de impor, sobre o conjunto da 
sociedade, os efeitos de um poder 
abusivo e praticamente irrefreável, 
a ser concentrado nas mãos de 
umas poucas categorias profissio­
nais. 

A timidez e a frouxidão da 
fórmula aprovada pelo Congresso 
constituinte derivam, certamente, 
de um misto de demagogia e 
complexo de culpa que, face aos 
excessos cometidos durante o 
regime autoritário, leva a encarar 
como automaticamente louváveis e 
"legítimos" quaisquer movimentos 
grevistas, por mais injustos, arbi­
trários e politicamente orientados 
que sejam seus procedimentos e 
objetivos. 

Como se vê, todo um processo 
de amadurecimento político está 
ainda para ser percorrido no Brasil 
até que se reconheça, como mais 
importante que os interesses espe­
cífico* de alguns setores organiza­
dos da sociedade, as prerrogativas 
elementares da população. Vive-se 
o momento do corporativismo, da 
demagogia paternalista, do bom-
mocismo parlamentar. No caso do 
direito de greve, este espírito vem 
associado à indefinição redacional, 
à inconsciência cívica e à pusila-
nimidade política. Mais uma vez, 
quem pagará por isto é a sociedade 
em seu conjunto. / 


